
QUADRO COMPARATIVO – PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO PLANO EQUATORIAL BD ALAGOAS 

TEXTO ATUAL TEXTO PROPOSTO JUSTIFICATIVA 
14.02.01. O Salário Real de Contribuição de que trata o 
subitem 14.02. será reajustado nas mesmas condições 
estipuladas nos subitens 36.03. e 36.04. deste 
Regulamento para reajustar o Salário Real de Benefício. 

14.02.01. O Salário Real de Contribuição de que trata o 
subitem 14.02. será reajustado nas mesmas condições 
estipuladas no subitem 36.03 deste Regulamento para 
reajustar o Salário Real de Benefício. 

Ajuste de remissão. 

36.03. O Salário Real de Benefício na inatividade será 
reajustado aplicando-se, nas mesmas épocas dos 
reajustes salariais coletivos concedidos pelo 
Patrocinador, os mesmos índices por ele aplicados em 
sua Tabela Salarial coletiva, a título de reposição de 
perdas salariais, excluindo-se desses índices, os ganhos 
reais concedidos aos salários dos que permaneceram 
em atividade. 

36.03. O Salário Real de Benefício na inatividade será 
reajustado aplicando-se, no mês de maio de cada ano, 
a variação acumulada do INPC do IBGE. 

Desvinculação do reajuste dos benefícios do reajuste 
salarial da patrocinadora, e vinculação ao INPC do 
IBGE. 

36.03.01. Consideram-se ganhos reais, os reajustes 
salariais coletivos acumulados, concedidos pelo 
Patrocinador, que, desde o último reajuste coletivo 
anual anterior ao mês do início do recebimento da 
suplementação do Plano, ultrapassar o indexador 
atuarial deste Plano, que é o INPC do IBGE. 

Excluído 

Desvinculação do reajuste dos benefícios do reajuste 
salarial da patrocinadora, e vinculação ao INPC do 
IBGE. 

36.04. Ocorrendo antecipações de reajuste salarial no 
Patrocinador, será automaticamente estendida a 
reposição de perdas salariais, contida nessas 
antecipações, ao valor do Salário Real de Benefício 
referido no subitem 36.03. anterior. 

Excluído 

Desvinculação do reajuste dos benefícios do reajuste 
salarial da patrocinadora, e vinculação ao INPC do 
IBGE. 

36.05. A Suplementação de Pensão será sempre igual 
ao valor que teria a suplementação de aposentadoria, 
que serviu de base de cálculo do valor da referida 
Suplementação de Pensão, multiplicado pelos 
coeficientes regulamentares de cálculo da pensão.   

36.04. A Suplementação de Pensão será sempre igual 
ao valor que teria a suplementação de aposentadoria, 
que serviu de base de cálculo do valor da referida 
Suplementação de Pensão, multiplicado pelos 
coeficientes regulamentares de cálculo da pensão.   

Ajuste de numeração. 

 

 


